
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 403, DE 09 DE AGOSTO DE 2019. 

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias. 

O Chefe do Poder Executivo do Município de Pato Bragado, no uso das 

atribuições previstas no Art. 59, II e Art. 74, inciso II, alínea "g", da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando o disposto no Art. 39, § 12 da Lei n°. 1.644, de 02 de maio de 

2019, e a solicitação de diárias n.° 78/2019 em anexo, 

RESOLVE 

Art. 12 Autoriza concessão de diária ao servidor Mauro André Weigner — 

Matricula funcional 4552-7, ocupante do Cargo de Agente Operacional, Lotado na Secretaria 

Municipal Saúde. 

Parágrafo único. A diária destina-se a suprir despesas de viagem a serviço ou de interesse do 

Município de Pato Bragado - PR, com objetivo, período, origem/destino, quantidade e 

valores a seguir relacionados: 

1. 	Objetivo da viagem:  Encaminhar munícipes Bragadenses para tratamento médico 

especializado. 
Il. 	Período de afastamento:  saída dia 08/08/2019 — retorno dia 10/08/2019 

Destino da Viagem:  Campo Largo — PR 

Quantidade de diárias:  1,5 (uma e meia); 
Valor:  R$ 600,00 (seiscentos reais) 

Veículo:  Corola — Placa AXD 9126 

Art. 22  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos 

nove dias do mês de agosto de 2019. 

	

ADO NO Or OFICIAL 	  
W---93-gar 

±1,1FL 	 

Sàkr-h  

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 

L o*tar Rohddn 	dt402/12.ta FL 
Pre ei4 do Município 

ru 	O MIO on 
.1 34a 1 .1 N' . tuf 


	00000001

